
INDICAÇÃO Nº 
1040
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para o aumento do teto financeiro do Convênio da Santa Casa da Misericórdia do município de Ourinhos com o IAMSPE.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender as demandas sociais e de saúde dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais e de saúde superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos em infra-estrutura da saúde.

A Santa Casa da Misericórdia do Município de Ourinhos, entidade filantrópica, mantém o único Pronto Socorro e Maternidade no município, além de um Pronto Atendimento para o funcionários usuários do IAMSPE. Presta assistência médica para cerca de 250 mil habitantes da micro região homogênea de Ourinhos, envolvendo os municípios de Canitar, São Pedro do Turvo, Riberirão do Sul, Salto Grande, Bernardino de Campos, Chavantes, Ipaussu, Óleo, Timburi, Espírito Santo do Turvo e Manduri, realizando para estes municípios atendimentos de alta complexidade. 

A liberação de recursos para o aumento do teto financeiro do Convênio da Santa Casa da Misericórdia do município de Ourinhos com o IAMSPE justifica-se pela necessidade de atender mais adequadamente população ampla de funcionários da administração estadual e, notadamente, dos aposentados do serviço público, que durante muitos anos contribuíram para o funcionamento do IAMSPE. 

Atende às prioridades municipais na área da saúde e se enquadra nas prioridades do programa de Governo do Estado de São Paulo que pretende dar atendimento adequado aos seus funcionários nas regiões onde trabalham e habitam. 
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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